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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 61/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 20/2024 (Organização e funcionamento do Instituto de Pro-
moção do Comércio e do Investimento), o Chefe do Executivo 
manda:

1. É nomeado, Fong Peng Kit, como presidente da Comissão 
de Fiscalização do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento.

2. São nomeadas, Lok Tan Cheng e Lo Cheok Peng, repre-
sentante da Direcção dos Serviços de Finanças, como vogais 
da Comissão de Fiscalização do Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento. 

3. O mandato dos membros da Comissão de Fiscalização é 
de um ano.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-
te ao da sua publicação.

24 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 62/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º, do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), bem como dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2024 (Organização e fun-
cionamento do Instituto de Promoção do Comércio e do Inves-
timento), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Luiz Jacinto para exercer o cargo de vogal do 
Conselho Administrativo do Instituto de Promoção do Comér-
cio e do Investimento, pelo período de um ano, a partir de 2 de 
Abril de 2025.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

24 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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